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CoNTRATO Ne 4/2023

Contrato,gdministrativo entre a Câmara Municipal de

Pitanga - PR e Pro Vida Soluções e Seruiços Ltda

conforme licitação na modalidade Pregão Eletrônico

nà alzozl

,A Câmara Municipal de Pitanga, Estado dô Paraná, órgão da,administração municipal direta,

com inscrição no CNPJ sob ng77.778.6-52/0001-86, sediada à Rua Visconde de.Guarapuava,

311, Centro Administrativo 28 de Janeiro, Pitanga - PR, devidamente representada pelo seu

Presidente Sr. Valdomiro Rodrigues de Lima, portador de RG ne 5.362.396-4 SSP/PR e

inscrito no CPF sob ne 669.314.369-53, residente e domiciliado nçsta cidade, doravante

neste contr.ato denominada simplesmente de CONTRATANTE; e. de outro lado Pro Vida

Soluções e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ sob ne 50.695.83U0001-01, com sede'à LD do

Castro, Lzg, Bairro Santa Teresa, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.230-030, neste ato

representada pelo Sr. Ricardo Frederico Campos Loredo, brasileiro, solteiro, portador de RG

1e 10.143.398-4 DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob n9 045.343.2t7-40, residente e

domiciliado na Ladeira do Castro, 129, Santa Teresa, Rio de Janeirg - RJ, denomiríada

CONTRATADA, acordam e.ajustam firmar o presentê contrato, nos termos da Lei ns 8.666,

de 21de junho de 1993, Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal ne 722, de

20 de agosto de 2015, Lei Complementar Federal ne 123, de 14 de dezembro de 2006, assim

como pelas condições constantes do Edital de Pregão Eletrônico.n e 8/2023, pelos termos da

proposta da contratada e pelas'cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,

obrigações e responsabilidades das partes.

cúusuu PRIMEIRA - Do oBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de saúde e segurança do

trabalho (SST) para o cumprimento das obrigações dispostas pelo esocial, para 19

colaboradores (6 cargos em comissão e 13 vereadores) atendendo as necessidades da

Câmara Municipal de Pitanga.

úú

i



M

cÂrunRA MUNIcTPAL DE PITANG FLS.

Rua Viscrnde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 ; Cx. Postal 106
Centro Administraüvo 28 de laneiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

cúusulA sÊe uruoe - Do PREço

A CONTRATADA se obriga a entregar serviço, objeto deste Contrato, pelo preço certo e

ajustado de R$ 3.900,00 (três míl e novecentos reais), dividido em 12 parcelas mensais.

§ le A periodicidade de reajustamento de preços será anual, ficando assegurada à

contratada na forma do art. 65, iáciso ll da Lei 8.666193 a manutenção do equilíbrio

econôm ico-fi nanceiro do contrato

§ 2e Em caso de prorrogação da vigência do Contrato, decorrido o prazo acima estipulado, os

preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo ,INPC (IBGE) ou outro índice que

venha a substituí-lo por força de determinação governamental.

§ 3e A aplicação do índice dar-se á de acordo com a variação ocorrida entre o mês da

assinatura do contrato e do 12e mês de execução do contrato, passando a vigorar o novo

preço a partir do 13s mês.

§ 1n fUesrno comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso ll do art.

65 da Lei ne 8.666/93, a Contratante, se julgar conveniente, poderá optar por rescindir o

contrato e realizar outro processo licitatórirc.

§ 5e Comprôvada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

contrato, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Contratante, a Contratada será

convocada para alteráção, por aditamento, do preço no contrato

O presente.contrato terá vigência de 12 (doze) m,eses, contados de sua assinatura, podendo

ser prorrogado a critério dâs partes.
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CÉUSuu QUARTA. CONDIçÕES DE PAGAMENTO
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' O pagamento do presente contrato será efetuado até o 5e (quinto) dia útil do mês

subsequente à prestação do objeto, mediante depósito bancário em ngme da contratada

(Banco Bradesco, Agência 3002, Cbnta 28944-2).

§ 1e A contratada deverá apresentar nota fiscal eletrônica do objeio e na mesma deverá

constar a modalidade da licitação com o respectivo número e o ne do contrato (Pregão

Eletrônico ns 812023 e contrato ns 4120231.

§ 2e Caso se verifique eÍTo na nota, o pagamento será sustado até q'ue providências

pertinentes sejam tomadas por parte da proponente, emitente da nota.

§ 3e As notas deverão ser entregues na'sede da Câmara Municipal de Pitanga, durante o

horário do expediente ou encaminhadas através do e-mail camara@pitanga.pr.leg.br.

§ 4e O pagamento poderá ser sustado, no todo, ou em parte, nos casos de:

a) execução em desacordo com o avençado;

b) existênôia de débito de qualquer natureza com a Contratante;

c) não ter havido manutenção de todas as condições de qualificação exigidas para a

contratação. '

§ 5e Nai notas fiscais deverá constar o ATESTO do encarregado rêsponsável pelo

recebimento dos serviços, inclusive conter seu nome legível para fins de registro na

liquidação da despesa.

| - Em caso de não constar esses dados, a nota não será empenhada.

§69 O pagamento será efetuado unicar:nente por meio êletrônico ofertado pelo'sistema

bancário na forma de créditos, ordem bancária, transferência eletrônica ou por outros

sérviços da mesma natureza, disponibiliz,ados pelas instituiçôes financeiras, send.oyedad? a

utilizacão de cheoues. conforme artigo 45 da lnstrução Normativa, ne 58/2OLLdo TCE/PR.
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cúusULA QUIIITA - DA INDIcAçÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORçAMENTÁRIOS
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Os recursos financeiros para o cumprimento do presente contrato ficarão por conta da

seguinte dotação orçamentária: ,

01.001.01.03L.0101.2.108 - Manutenção das Atividades Legislativas

3. 3.90.39.05.00 - serviços técn icosp rofi ssi on a i s.

cúusuu sÉnrul - DAs oBRTGAçÕEs DA coNTRATANTE E DA coNtRATADA E DAs

oBRTGAçÕES PERTTNENTES À r.Er GERAL DE PROTEçÃO Oe DADOS

As obrigações da.contratante e da coniratada são aquelas previs\as no ter,mb de referência,

anexo do edital.

CÉuSuu OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES

a) Ocorrendo atraso injustificado no cumprimento parcial das obrigações objeto desta

Iicitação, será aplicada à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente aO,2/o lzero

vírgula dois por cento), sobre o valor total da nota fiscat/fatura do mês correspondente à

ocorrência, por dia de atraso. Os períodos inferiores a 24 (vin\e.e quatro) horas, equivalerão

a um dia de atraso.

b) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara de Vereadores de Pitanga, poderá,

garantida a prévia defesa aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo 87, da Lei

Federal ns 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a ll}%(dez por cento)

sobre o valor total estimado do contrato.

§ 1e As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que

eventualmente detenha a CONTRATADA.

§ 2e As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas.

§ 3e O atraso injustificado no pagamento por parte da contratante gerarámulta para a

mesma no valor de 2%(dois por cento) mais juro mensal de L% (um por cento).
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| - As penalidades previstas no § 3e serão somente sobre a parcela vencida

cúusuu NoNA - os cAsos DE REsqsÃo

É deferido ao contratante o direito de rescisão do presente contrato, sempre que ocorrer gs

seguintes casos:

ã)Violação das obrigações assumidas; 
,

b) Fraude ou execução incorreta do objeto deste contrato sem justa causa;

c) Demais dispositivos previstos no artigo 78 da Lei n" 8.666/93.e'descumprimento das

exigências do Edital de Pregão Eletrônico n" 81.2023.

cúusun oÉcrrua- DAPRESTAçÃo Do sERVrço

Os serviços deverão ser prestados em estrita obediência a este contrato e todas as

condições especificadas no edital e seus anexos, bem como a proposta da contratada.

CLAUSULA DÉCrMA PRTMETRA - DAS DISPO$çÕES GERAIS E FtNAtS

a) Fazem parte integrante deste contrato todas as condições estabelecidas no edital e

anexos do Pregão Eletrônico ns 8/2023, bem como a proposta da Contratada.

b) Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8666/g3e alterações posteriores.

c) Atendida a conveniência administrativa, fica a proponente vencedora obrigada a aceitar

nas mesmas coçrdições contratuais, ou de fornecim,ento, os eventuais acréscimos ou

. supress§es, em conformidade com o § 1" do art. 65 da Lei rr" 8666/93 e suas alterações.

d)A Contiãtada deverá fornecer, sempre que a data de validade expirar, todas as eertidões

solicitadas para habilita,ção, especialmênte a Certidão Negativa de Débitos Relativos aos

Tributos Feder.ais e à Dívida Ativa da União, do. FGTS e de Débitos Trabalhistas, sob pena da

não liberaçãô do pagamento, caso não sejam reapresentadas.

e) A Contratada deverá reapresentar os documentos habilitatórios que sofrerem alteração

durante a vigência do contrato.
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Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Pitangâ; PR, para dirimir dúvidas e os casos

omissos, que porventura surgirem.

gub
Offi etrto õsínado digitrlmff te

ftcAnoo FitDctrco cAraFos Lon€Do
D*â; lt/12/2o23 l6;s2ít'o3(x)
\rcíi6qu. êm htQ§://vâlidâÍ.iti.gw-bÍ

Pitanga, 18 de ro de 2023.

h

Câm ara Mu nicipal de Pitanga

Valdomiro Rodrigues de Lima

Contratante

Pro Vida Soluções e Serviços Ltda

Ricardo Frederico Campos Loredo

Contratada
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ESTADODOPARANÁ
FREFEITT]RA MUNICIPAL DE PITANGA

cÂMÀRA MUrgtCTpaL DE vEREArx)REs Do Mt rrrcÍpro nn prrlxc,l
EXTRATO DE CONTRATO. EXTRATO DO CONTRATO N'4/2023

, REFERENTEAO PREGÃO NI}.1P6P1CO N" 8/,023.

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do contrato n' 4t2023 referente ao' Pregio
Eletrônico n" 812023. ,
Partes: Câmara Municipal de Pitâlgâ - PR e Pro Mda Soluções
e Serviços Ltda - CNPJ 50.695.831/0001-01.
Objeto: prestação de serviços de saúde e segurança dô trabalho
(SST) para o cumprimento das obrigações dispostas pelo
esocial.
Valór do contrato: 3.900,00 (três mil e novecentos reais)
potoção: 01.00 1.0 1.03 1.0 I 0 I .2. I 0E.3.3.90.39.05.00
Vigência: l8ll2/2023 a 18/1212024. .

Data da assinatura: 1811212023.

Puhlicado por:
Iuri dé Oliveira

Código IdentiÍicador:D608D5F4

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 2l /1212O23. Eüção 2924
Averificação de autenticidade damatfiapode ser feita
infoúnando o código identiÍicador no site:
htps://www.diariomunicipal.com.br/amp/ . ,l
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